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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA N° í AO PROJETO DE LEI N"
52/2024

O Vereador Deneval Rocha da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito
Santo, infra-assinada, no uso das atribuições conferidas pelo art. 88 e o inciso V, art. 108,
combinado com o art. 117 e parágrafos e o art. 212, do Regimento Interno, apresenta a
seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 52/2024:

Art. 1° O projeto/atividade 2.242 — PARCERIAS COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (OSC), constante do Programa 0064 - EDUCAÇÃO PARA TODOS,
na unidade da Secretaria Municipal de Educação, previsto no texto do anexo único do Projeto
de Lei n° 52/2024, que revisa o Plano Plurianual referente ao exercício financeiro de 2025,
altera o Anexo Único da Lei n° 3.594, de 12 de julho de 2021, que dispõe sobre o plano
plurianual para o período de 2022/2025, para o exercício de 2025, passa a vigorar acrescido
de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais) e com o seguinte valor total:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade

Orçamentária:
004 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Função: 12 - Educação

Subfunção: 122 ~ Administração Geral

Programa: 0064 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Aíiv./Frojeto:
2.242 - PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL (OSC)
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Unid. Medida: Reais

Produto: 0041 - Alunos Atendidos

Vir. Orçam. 2025 440.000,00

Art. 2° Para a consignação dos valores previstos na art. 1° desta emenda, ficam deduzidos
os valores do projeto/atividade 2.033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA, no valor de R$ 58.000,00.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 8 de dezembro de 2024;
70° de Emancipação Política; \T Legislatura.

)ENEVAL ROCHA

Vereador pelo PSD
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